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NÍVEL DE APOIO

29 - Revogam-se as disposições em contrário.Art.
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ANTONIO NETO CA SILVA 
MARINA MARIA C. CAMPOS 
ELIAS MARTINS RODRIGUES 
MARILISA SILVA 
JOSÉ CARLOS DE PAULA 
MARIA DO CARMO RAFAEL

NÍVEL IVÉDIO

ROBERTO CA CUNHA PENEDO 
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MARCELO ROSA PEREIRA 
VERA LÚCIA COMES S. ROCHA 
FABIO LUIZ DOS SANTOS 
SANDRA ZANETTE EAIENSE 
NORMA SUELI R. LORENTINO 
ADEVAIR VITÓRIA CA SILVA

NÍVEL SUPERIOR
LIANA RITA OONZALES 
JURANDIR PEREIRA CARVALHO 
ANA MARIA CANI DE OLIVEIRA 
FERNANDO CESAR LEÃO 
VENILTON SANTOS BARBOSA

do Artigo 49
Interno da Comis-

Art. 19 - Homologar o nome dos seguintes membros, para comporem a 
Comissão Permanente de Pessoal Técnico-Adninistrativo da UFES:

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO CA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SAN
TO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
consta do Processo núnero 6.776/92-91 - Comissão Permanente de 
Técnico-Adninistrativo - CPPTA;

CONSIDERANDO o que determina o Parágrafo Único 
Resolução n9 21/88 deste Conselho, referente ao Regimento 
são Permanente de Pessoal Técnico-Adninistrativo - CPPTA; 

CONSIDERANDO que a eleição para essa Comissão, 
setembro de 1992, atendeu ao que estabelece a legislação em vigor; e 

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da 
Ordinária do dia 23 de setembro de 1992,


